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      E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  
          M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  M A R T I N H O  
 
 
 

          PORTARIA Nº 001/2021 
 

   
RAQUEL FELLER DE SOUZA LEHMKUHL, Secretária de Educação e 

Esportes do Município de São Martinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
Considerando a declaração de emergência em saúde pública de 

importância internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19); 

 
Considerando a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

 
Considerando a importância e a necessidade da retomada das atividades 

sociais, econômicas e educacionais, respeitada a situação epidemiológica local, 
associada ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da 
disseminação da COVID-19; 

 
Considerando que os trabalhadores da Educação foram enquadrados no 

grupo prioritário para vacinação contra a COVID-19, que foi disponibilizada para 
esses profissionais a partir de maio de 2021; 

 
Considerando a existência de Portarias próprias dispostas pela Secretaria 

de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina que regulamentam as mais 
diversas atividades; Considerando disposições do Decreto Estadual n° 1.408, de 11 
de agosto de 2021; 

 
Considerando que o Artigo 6º do Decreto Estadual nº 1.408, de 11 de 

agosto de 2021, definiu que a vacinação contra a COVID-19 é obrigatória para todos 
os trabalhadores da Educação (professores, segundos professores, auxiliares, 
equipe técnica, administrativa, pedagógica, limpeza, alimentação, serviços gerais, 
transporte escolar, terceirizados, estagiários e voluntários) que atuam na Educação 
Básica, na Educação Profissional, no Ensino Superior e afins das redes de ensino 
pública e privada. 

 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º- Esta Portaria institui a obrigatoriedade de todos os servidores da 

Educação (professores, segundos professores, auxiliares, equipe técnica, 
administrativa, pedagógica, limpeza, alimentação, serviços gerais, transporte 
escolar, terceirizados, estagiários e voluntários), trazerem cópias e o original dos 
comprovantes de vacinação contra a Covid-19, à Secretaria de Educação e Esportes 
do Município de São Martinho/SC, para fins de registro e controle, até o dia 10 de 
setembro de 2021.  
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Art. 2º - A impossibilidade de se submeter à vacinação contra a COVID-

19 deverá ser comunicada à chefia imediata e devidamente comprovada por meio de 

documentos que fundamentem a razão clínica da não imunização. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
São Martinho/SC, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

RAQUEL FELLER DE SOUZA LEHMKUHL 
Secretária de Educação e Esportes 
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